
Optante Remuneração        

Cargo Efetivo

Remuneração 

Integral 

Cargo/Função
Subtotal

Cargos em comissão

Assessor de Desembargador - PJAS-1 131 3 134 52 1 187

Assessor Jurídico de Juiz - PJAS-6 157 1 158 84 62 304

Assessor Jurídico de Juiz de Primeira Entrância - PJAS-9 9 0 9 12 4 25

Assessor Jurídico de Juiz de Segunda Entrância - PJAS-8 40 0 40 29 2 71

Assessor de Projetos Especiais - PJAS-1 1 1 2 4 0 6

Assessor Jurídico-Administrativo - PJAS-1 9 0 9 6 0 15

Assessor de Inteligência - PJSI-1 0 2 2 0 0 2

Assessor Militar - PJAM-1 0 1 1 0 0 1

Diretor de Planejamento - PJDS-1 1 0 1 0 0 1

Diretor de Secretaria - PJDS-1 10 0 10 1 0 11

Diretor do Controle Interno - PJDS-1 1 0 1 0 0 1

Diretor Executivo - PJDS-1 1 0 1 0 0 1

Diretor Jurídico - PJDS-1 1 0 1 0 0 1

Diretor-Geral - PJDG-1 1 0 1 0 0 1

Total Cargos 362 8 370 188 69 627

Funções de Confiança

Adjunto da Assessoria Militar - PJFC-9 4 0 4 0 4

Ajudante de Ordem - PJFC-8 1 0 1 0 1

Assessor Técnico de Diretoria - PJFC-6 17 0 17 0 17

Assessor Técnico Especializado - PJFC-3 21 0 21 2 23

Assistente Administrativo Militar - PJFC-10 6 0 6 0 6

Assistente de Inteligência - PJFC-8 2 0 2 0 2

Assistente de TI-Gabinete - PJFC-8 3 0 3 0 3

Assistente Executivo - PJFC-5 5 0 5 0 5

Chefe de Cartório - PJFC-6 159 0 159 38 197

Controlador de Mandados - PJCI-5 4 0 4 0 4

Controlador de Mandados de Campo Grande - PJFC-6 1 0 1 0 1

Coordenador - PJFC-6 139 0 139 6 145

Diretor de Departamento - PJFC-1 40 0 40 1 41

Denominação/Nível

Ocupados

Vagos Total
Com Vínculo Efetivo

Sem Vínculo Efetivo

b) cargos em comissão e funções de confiança do quadro de pessoal do órgão.
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Distribuidor, Contador e Partidor - PJCI-5 63 0 63 4 66

Pregoeiro - PJFC-7 6 0 6 0 6

Secretário da Direção do Foro - PJCI-5 50 0 50 0 50

Secretário Executivo - PJFC-7 6 0 6 1 6

Total  Funções 527 0 527 52 577

TOTAL 889 8 897 188 121 1204


